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CRP 20 -AM

A llustríssima Senhora Presidente da Gomissão de Licitação

Pregão Presencial n' 001/2018

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 2OA REGIÃO

PORTELA ADVOGADOS ASSOCIADOS, sociedade de advogados inscrita no

CNPJ/MF sob o n'. 03.140.62810001-80, situada nesta cidade de Manaus/AM, nesta cidade de

Manaus/AM, na Avenida Jornalista Umberto Calderaro Filho, no.455 - Edifício Cristal Tower,

Salas 1507/1508, Adrianópolis, CEP.69.057-015, telefones: (92) 3637-669213637-6689,

endereço eletrônico: portelaadvogados@portelaadvogados.com. br, em atendimento ao prazo

editalício constante do item 15.1 , iempestivamente, apresentar:

CONTRARRAZÕES AOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

lnterpostos pelos licitantes abaixo indicados, com base nas matérias de fatos e de direito que

passa a expor:

O licitante recorrido foi declarado vencedor do presente certame por haver apresentado

a melhor proposta de preço e a devida documentação de habilitação.

lnconformados com a habilitação do licìtante recorrido, os demais licitantes

apresentaram recurso, cujos pontos passam a ser refutados com base nos seguintes

fundamentos:

Av. Jomallsta Umberto CalderaÍo Filho, n' 455 - Bairro Adrianópolls - Ed. Cristal Tower (Sala 1507) - CEP 69057-015 - [,lanaus/Al\,l - BÍasil

Fone/Fax: 55 (92) 3637-6689 / 3637- 6692 - E-mail: porìe âadvogâdos@portelaadvogados.com. br



1) DAS RAZOES APRESENTADAS POR TUMA, TORRES & ADVOGADOS ASSOCIADOS

SOCIEDADE DE ADVOGADOS.

1.a) Da aleqada falta de balanco patrimonial reqistrado:

Tuma, Torres & Advogados Associados Sociedade de Advogados (adiante denominado

como Tuma, Torres) alega que o licitante recorrido deveria ser inabilitado por não haver

apresentado certidão de registro de seu balanço patrimonial junto à OAB/AM.

O Edital, ao tratar da exigência quanto ao registro do balanço patrimonial junto ao órgão

competente dispõe o seguinte:

6.3.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último

exercicio social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, acomoanhado da

resnectlve Certldão de Regulerldade do contadoÍ compêtênte oerante o

CFC. emltlda eletroalcameate vla lnternet' que comprovem a boa situaçáo

fmalceira da empresa, vedada a sua substituiçào por balancetes ou balanços

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados

há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente

registÍados em órgão competente.

lnobstante a clara disposição do Edital acerca do registro do balanço patrimonial junto

ao órgão competente (in casu, OAB/AM), o recurso ora hostilizado pretende inovar a disposição

editalícia, ampliando as exigências ali consignadas para gerar uma falsa necessidade de se

apresentar certidão desse referido registro.

Nesse cenário, enfatiza o licitante recorrido que o instrumento convocatório não

contempla qualquer exigência de apresentação de certidão da OAB/AM para comprovação do

registro de balanço patrimonial junto àquela Ordem.

lmportante observar que o Edital fora expresso nas oportunidades em que exigiu a

apresentação de certidão para atendimento de requisitos previstos no instrumento. Vejamos:
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6,3.2.3. Prorla de regulartdade perante a FezerdÂ Federel, mediânte
apresen tâçâo de qQ!!

à Divida Âliva da União.

6.3,2.4. Protã de regularidade pars..com a Fazende Eetadual,
medianre apÍesentaçâo de Certidão Negativa de Débitos,

6.3.2.5, Prorra de rcgularldade peÌantc a Fazcoda Muntclpel,
mediante àpresentaçãÒ de Cértidão Negativa de Débitos reladvos a Tributos
Municipais.

6.3.2.7. Prove de iaexlstêncle de débttos lnadirnplldor p€rante a

Justlça do Trabalho, mediante a apresentaçâo de certidão neg+{4, nos

termos do Titulo VII-A da Consoüdaçáo das Leis do TrabâÌho, aprovada pelo

Decreto-:.Êi n'. 5.452, de 1o de maio de 1943.

6,3,4.1. Balanço patrimonial e demonstÍaçôes contâbeis do último
exercicio social, já exigÍveis e ap::esentados na forma da lei, acomoanhado ds
rêsDectftrâ Cêrtld*o d€ Re[ularidado do corrtad.or connetente pcrante o
CFC. enitida eletroalcaner:*e vla lnternet, que comprovem a boa situação
filanceira da empresa, vedada a sua substituiçào por balancetes ou balanços

6,3.4.4, Os licitântes deverão apresentar, ainda, a Cerfidâo
Negatlva de Falência ou Rocuper*ção JudiclâI, expedida pela dis:ribuidora
da sede da pessoa jurídica ou de execuçâo patrìmonial, e:rpedids até 9O

Íüoventaì dl.es er.tes da sessão de abeÌturê da llcitação. rôb pelra d_e

lnehllltacãô

Certo e que não se pode extrapolar a exigência editalícia, sendo claro ser o recurso

apresentado uma tentativa de impor excesso formal e ampliar as condiÇÕes impostas no Edital.

No mais, nem mesmo o Provimento 11212006 do CFOAB, invocado

contempla a obrigatoriedade de se atestar o registro mediante apresentaçáo

Prescreve o referido Provimento:

no

de

recurso,

certidão.
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Conforme pode ser observado no balanço patrimonial do licitante recorrido,

documento foi devidamente registrado junto à OAB/AM em 1810412018, como todos

pretéritos registros feitos pelo licitante recorrido.

O licitante recorrente não apresenta qualquer prova de que o balanço patrimonial do

licitante recorrido não estaria registrado junto à OAB/AM. O licitante recorrente somente se

restringe a alegar infundadamente de que o licitante recorrido não apresentou certidão de

comprovação desse referido registro, muito embora o Edital não faça essa exigência. Não pode

o licitante recorrente exigir que o licitante recorrido apresente ceÍidão não exigida pelo Edital.

O licitante recorrentê não só infundadamente exige a apresentação de certidão

não prevista pelo Edital, como também não apresenta qualquer prova de sua alegação

quanto à inexistência de registro do balanço patrimonial do licitante recorrido junto ao

órgão competente.

Portanto, verifica-se que a tentativa da licitante recorrente em criar exigência não

prevista no Edital se revela como um mero inconformismo pela perda do objeto da licitação, o

que não deve ser acolhido por essa r. Comissão, consoante fortes fundamentos apresentados

acima.

1.b) Da aleqada não comprovacão de qualificação técnica:

Nesse particular, em que pese os diversos 07 (sete) atestados de capacidade técnica

apresentados pela licitante recorrida, obtidos ao longo de '19 anos de atuação no mercado da

advocacia, causa estranheza que o licitante recorrente venha aduzir que os mesmos não

comprovam qualificação técnica do licitante recorrido.

Nesse ponto, traz à baila o recorrente o disposto editalício constante do item 6.3.3.2, na

forma abaixo:

6.3.3.2, Comprovação de aptidão para desempenho de atividadr

pertinente e compativel em caracteristicas, quantidades e prazos com o objetr

da licitaçáo, através dô atestados dc Capacidadc Técnica, emitido por pcssoÍ

jurÍdica de direito público ou privado, comprovando a prestação dos serviçor

anáÌogos ou similarcs ao objcto idcntificado no termo dc rcfcrência ancxo, po
parte da sociedade ou por parte dos socios integrantes da pessoa juridica.

tal
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Tal disposição remeteria ao item I .1 :

1.1. Contrataçáo de Sociedade de Âdvogados, com Personalidade

Juridica regularaenê inscrita perante a Ordem dos Advogados do Brasil e

demais órgãos, para prestação de serviços técn:cos e atuaçÃo na esfera judicial

e âdministrativa, com experiência profrssional em Direito Administraüvo,

incluindo ti.citaçào e contratos administrativos, trâbãIhistâ e constitucional.

Quanto ao pÊzo do contrato a ser firmado junto ao CRP 20a Região, temos que o Termo

de Referência (Anexo I do Edital) prevê, em seu item 07, prazo de 12 (doze) meses com

possibilidade de prorrogação até 60 meses.

Ou seja, a atuação prevista seria na área de Direito Administrativo, Trabalhista e

Constitucional, por um período de '12 meses. Nesse cenário, chama-se atenção aos atestados

adiante reproduzidos:

. AMAZONAS SHOPPING CNTER - CONDOM|NIO AMAZONAS

Atestamos para os devidos fins, que a emp.êsa pORTELA ADVOGADOS
ASSOCIADOS, Escritório de Advocâcla, insgrito na OAB/AM soU o n. ZZSS
CNPJ/[4F 03.i40.628/0001€0, sitúado r
cenrÍo, cEp ôs o2o-í30, r""";;,1:::"1:ï,ï: ffi:J: ::ïilïvasto conhecimenlo e expeÍiência nq ái
nas áreas civer, consurÌìidor,,,."o"r,"*l lloï",iil'ï'ï-ï:::"ï#::'::
atividades normaís do Condomlnio Amazr
cênter (Amazonas .n"oo"n 

""non,-ooï1'oul::tï'::,ilXïï"*",:":'ïelaboração de parecerós verbais ou escrjtos, reprêsentando 
" urpr".a 

"rioârticibr^ÃÃê

quesitos de perÍciâ, susÌenlação :;. 
-, *-""" "" "trrazoes de recursos,

rncidenres process,ai", 
-;;;';.' 

"ïff;;It""::ï:"ï;ï;:l.nlêrponda I.lespondôndo, sendo que tais seMços íorâm prestados de íormâsatlsíâtórìa. denko das exigências técnicas
nâde hâv€ndo pâra que r":"o; ;; ;;J;",:::iï:ï:""fl:ï::i-"

... wtagno Cosh Duate \ í,W"::^" 
*.nìbro d€ 2oís,



- ELETROBRAS AMAZONAS ENERGIA - MANAUS ENERGIA

CONTMTOT

oc, No 69O3/20O7
Data de Assinatura do Contràtoi 1e de dezembro de 2OO7
Valor da Cont.ãtàção: Rg 270.000.00 (Duzentos e setenta rnil Íeèis).Prâzo de execução: 12 (cloze) meses a partir dã assinatura do côntratg.Iníciot i 8 de dezembro de 2OO7
Adi vos: 

Ìérminot 1g de dezembro de 2011

115;1ç33*"ffi
iii'Ë;ftï+,pË:i#'i"'f:,'Í!iïitrìiii,i'.H:i#
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n. lL rl+t'-,^'l ;'-l_ |";tru :ã'''"Í" 
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- AHIMOC - Administração Hidroviária da Amazônia Ocidental - DNIT - DepaÉamento

Nacional de lnfraestrutura de TranspoÉes - Governo Federal

ATESTAD' or nprtoÃo rr"*,"o-:* "t +

Atestâmos, para os devrdos ïìns, que a empresa PORTELA

ADVoGÂDoS ASSOCIADOS, escrLtório de advocacia, OABiAM 77199'

cNP.yMF 03.140.028/0001-BO, sÌtuado nâ Rua ViscoÍìde de Porto Alegre, 527,

Centro, CEIr 69.020-130. lvlânaus/AM, prestou serviços de ampla assessolia

juriclica ervolvendo yaslo,conhècimento e experiência na áÌêa de'licitaçÕes q

conlÍatos .adrìinistiáiiúos, análise e êlaborâçáo de edìiaÈ oe

licitaçóes, bem cqinQ:prestação dê assessÕrià nas áreas trab'alfiistãs, çivel s

hibrtária, com ajuizamènto de demandas' contestaçoes, rêplicas, elaborâção e

. SIEMENS DO BRASIL S/A:

escritório jurídico Portela Advogados Associados, prestarn serviços

jurídicos para esta êmpresa, no âmbito consultivo e contencioso, nas

áreôs trabôìiìlsta, cívêI, admìnistÍaïivo e trilltLlário, envolvêndo o

djJirarrcnlo cc ações, aprescntaç;0 rlc corrtcsL,rçõt:r,, -cplca,;, trcplicâÍi,

razôes iinaìs, audiências, recursos, sustentações orâis, arrâzoados, enfim,

procecimentos advocatícios necessárlos à sua defesa. Declara, ainda, que

os mencionados advogados já atuaram no patrocinÌo de 131 (cento o

trinta e urn) rêclamações lrâbalhistas dLtrante o perÍodo em que

presta ra m serviços jurídicos a et!{ lnstiuição.
/ '\,.' \
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Ora, concessa venía, mas é clara a comprovação de atuação do licitante recorrido (cuja

atuação na ârea objeto do certame se iniciou no ano de 1999, logo, há 1 9 anos), de modo que

a tentativa do licitante recorrente em macular os prazos contratuais deve ser plenamente

rechaçada, visto que pela simples análise das datas dos atestados, frente à exigência dos 12

meses do edital, fica cristalino que o licitante recorrido é comprovadamente apto ao serviço em

tela.

Ademais, náo se pode olvidar da magnitude das empresas signatárias dos atestados de

capacidade técnica referenciados, o que torna mais do que evidente os amplos serviços e a

maciça atuação do licitante vencedor com grandes entidades (públicas e privadas).

Desta feiia, deve ser rechaçada a intenção recursal de inabilitação ora em rebate, na

forma dos fundamentos acima.

1.c) Da aleqada falta de comprovação da inscricão municipal:

De pronto, deve ser enfatizado que a atuação de escritórios de advocacia, consoante

disposição legal, impõe a emissão de notas fiscais de prestação de serviços, documentos estes

emitidos junto ao ente municipal. Logo, até mesmo por questão de lógica, é certo que

escritórios de advocacia regulares com o Fisco Municipal possuem inscrição municipal.

Coniudo, o licitante recorrente alega (fls. 09 do recurso) que "basta que haja um

documento emitido pela Prefeitura de Manaus atestando a inscrição". Ora, o documento

emitido diretamente no site da Prefeitura de Manaus é exatamente o Boletim de Cadastro

Econômico (BCM).

Nesse cenário, a título de exemplo, caso estivesse sendo discutida a regularidade de um

imóvel junto à Prefeitura, o documento a ser emitido pelo órgão seria um Boletim de Cadastro

lmobiliário.

Enfatiza-se que o Edital (item 6.3.2.2.) exise "prova de inscrição no cadastro de fl
contribuinte estadual ou !!lg!tç.!pê!"! $í1'

\\
como pode o licitante recorrente afirmar que o BCM apresentado não atende

exigência ??? Enlão, a CND referente a tal BCM seria inválida???

tal
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O Edital exige apenas a comprovação de inscrição municipal (destacando que o sócio

administrador/responsável tributário permanece o mesmo desde a constituição da sociedade,

Jacques Machado Portela), não há como se aventar qualquer inconformidade documental no

BCM apresentado. Assim, deve ser igualmente rechaçado a referida alegação recursal.

2) DAS RAZÕES APRESENTADAS POR BANDEIRA DE MELO & BARBIRATO

ADVOGADOS:

2.a) Da aleqada inexequibilidade da proposta de preço:

lmportante frisar que a previsão orçamentária (Nota de Autorização de Despesa - NAD)

que compÕe o presente processo administrativo licitatório fixa o valor teto mensal em R$

4.590,50.

Ademais, a pesquisa de preços rcalizada pelo órgáo licitante obteve os seguintes

valores:

- R$ 2.500,00 (MELO & DESTDERTADVOGADOS ASSOCTADOS)

- R$ 2.862,00 (CONLEX ADVOCACTA)

- R$ 5.000,00 (TUMA, TORRES)

- R$ 8.OOO,OO (BANDEIRA DE MELO & BARBIRAÏO)

Os valores apresentados pelos dois licitantes recorrentes estão acima do limite

orçamentário previsto na referida NAD, sendo infundada a alegação do recorrente BANDEIRA

DE MELO & BARBIRATO, que apresentou proposta com valor equivalente a aproximadamente

75% superior ao previsto na NAD, de que a proposta do licitante recorrido seria inexequível.

lmportante frisar que a proposta final do licitante recorrido está plenamente compatível

com o objeto licitado, pois apresenta valor muito próximo da média entre o menor preço cotado

durante a elaboração da NAD (R$ 2.500,00) e o valor máximo fixado por esta mesma NAD (R$ A
4.590,50). A( \._=_ )
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lnfundada aínda as ilações do licitante recorrente quanto aos valores apresentados

frente ao serviço a ser prestado, os quais demandariam mais de um profissional para efetivá-lo.

Cabe esclarecer que o licitante recorrido trata-se de sociedade de advogados constituída

há 19 (dezenove) anos, já possui equipe técnica com várÌos advogados aptos e em quantidade

suficiente para atender o órgão licitante pelo preço ofertado (R$ 3.450,00 mensais), sem

necessidade de aumentar a referida equipe.

O licitante recorrente apresentou proposta de R$ 8.000,00 em uma licitação na qual a

NAD estabelecia o teto máximo de R$ 4.590,50 mensais. Ao se observar essa enorme

disparidade de preço, fica evidente que o licitante recorrente apresenta proposta irrazoável

e inadequada, e agora tenta, infundadamente, aplicar esse seu mesmo critério

equivocado de preço para alegar a inexequibilidade da proposta final do licitante

recorrido.

Ademais, a genérica alegação de que a proposta vencedora não cobriria um custo

mínimo para a execução do contrato não merece prosperar. Deveria o licitante recorrente, se

fosse o caso, ilustrar tais razões e não lançar no recurso meras alegações de que a proposta

final vencedora seria inexequível.

Portanto, improcedente a alegação de inexequibilidade da proposta apresentada pelo

licitante recorrido, devendo ser negado provimento ao recurso.

2.b) Da aleqada afronta ao item 6.3.4.1.. do Edital:

Nesse ponto, pede o licitante recorrido venìa para ratificar os termos da manifestação

apresentada no item 1.a (Da alegada falta de balanço patrimonial registrado), supra, eis que os

fundamentos apresentados em muito se assemelham.

Quanto à alegação do licitante recorrente de que o balanço ptrimonial apresentado

contemplava a disposição de que o mesmo seria registrado junto à OAB/AM, isso só confirma o

referido registro ocorrido em 1810412018, isto é, 8 dias após a emissão do referido balanço

patrimon ial.

Assim, a exemplo das alegações infundadas apresentadas pelo licitante recorrente

TUMA, TORRES, pretende-se conferir elasticidade aos termos editalícios e, contrariando o



próprio instrumento convocatório defendido no apelo ora contrarrazoado, exigir documentação

não prevista pelo Edital, o que, na forma da fundamentação trazida alhures, não merece
guarida.

os licitantes recorrentes não só infundadamente exigem a apresentação de
ceÉidão não prevista pelo Edital, como também não apresentam qualquer prova de sua
alegação de que o balanço patrimonial do licitante recorrido não estaria devidamente
registrado junto ao órgão competente.

Destarte, em respeito ao princípio da legalidade e da estrita vinculação aos termos do

Edital, e correta a decisão de habilitação do licitante vencedor/recorrido PORTELA

ADVOGADOS ASSoclADos, pois patente o cumprimento a todos os itens editalícios.

DO PEDIDO

Diante de toda a fundamentação acima exposta, pede-se o IMpROVIMENïO dos

Íecursos administratívos interpostos para se manter inalterada a decisão que declarou como

vencedor do presente certame o licitante recorrido, Portela Advogados Associados.

Nestes termos, pede-se deferimento.

Manaus, 07 de maio de 2018.

.?o,l..iu
ASSOCIADOS

Representante Legal

\ \,e"4
X\TELAAT

Frederico Moraes BracÈér - OAB/

S ASSOCIADOS

7.311 - Sócio - Representante Credenciado


